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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS

  
PROJETO DE LEI Nº 1.535 / 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIO PÚBLICO: CENTRO DE SAÚDE
DOUTOR EDUARDO RIBEIRO DE
MAGALHÃES(*04/12/1962+02/09/2023).

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei.

( Art. 1º Passa a denominar-seCENTRODE SAÚDE DOUTOR EDUARDORIBEIRO DE MAGALHÃES,
localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 473, bairro Santa Lúcia, em Pouso Alegre/MG.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 20 de junho de 2024.  
DD

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502| Site: ww.crnpa.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE —- MG

 To    
ROJETO DE LEI Nº 1.535, DE 10 DE JUNHO DE 2024

PROJETODELEINº1.535,DE10DEJUNHODE4006

Dispõe sobre a denominação de prédio público: Centro de

Saúde Doutor Eduardo Ribeiro de Magalhães (*04/12/1962

+02/09/2023).

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se CENTRO DE SAUDE DOUTOR EDUARDO RIBEIRO DE MAGALHÃES,

localizado na Rua Marechal Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, em Pouso Alegre/MG.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 10 de junho de 2024. 
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GABINETE DO PREFEITO  
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Em 04 de dezembro de 1962, nesta cidade, nasceu O Doutor Eduardo Ribeiro de Magalhães ou íTio Dudu”

como a maioria de seus pacientes e responsáveis O chamavam.

Desde pequeno, pelo exemplo de seu pai, Doutor Fábio Magalhães, já sabia que queria ser médico, sem

nunca ter duvidado da sua vocação. Iniciou seu curso de medicina em Itajubá na FMIT em 1983, e, em

1984 transferiu-se para a Faculdade de Medicina da Universidade do Vale do Sapucaí, em Pouso Alegre,

onde se graduou em 1988. Logo após formar-se, cursou Residência Médica em Pediatria no HCSL,

Hospital das Clínicas Samuel Libânio, em Pouso Alegre. Já casado, mudou-se para Campinas para se

pós-graduar em Neonatologia e voltar para Pouso Alegre, cidade que amava. Jamais parou de estudar e

aperfeiçoar seus conhecimentos para oferecer o que havia de melhor e mais atualizado para seus

pacientes.

Tornou-se membro da Unimed Sul-Mineira em 1992, 4 anos após sua inauguração. Nesta instituição,

atuou como conselheiro fiscal efetivo e suplente de 1995 a 2015 e no Conselho de Administração, como

vogal, no ano de 2016.

Paralelamente ao trabalho em sua clínica particular e atendimento no HCSL, exerceu a função de Diretor

da Superintendência Regional de Saúde, de Outubro de 1997 a Março de 1999, quando foi convidado pelo

então prefeito, Jair Siqueira, a ser Secretário de Saúde de Pouso Alegre na gestão 1997 a 2000, ano em

que a cidade padeceu pelas fortes chuvas e enchente, que transformaram a vida de tantas pessoas.

No HCSL atuou por sete anos e meio como Diretor Clínico e, posteriormente, Coordenador da Residência

Médica em Pediatria, funções estas que exerceu com esmero € muita dedicação. Durante este período

auxiliou na implementação da UTI Neonatal que tornou-se referência no atendimento no Sul de Minas.

Com amor e dedicação sempre procurou oferecer O melhor que lhe era possível, na saúde e bem-estar de

seus pacientes, na formação e respeito profissional de seus alunos de Residência em Pediatria, no amor,

carinho e respeito para com seus pais, na dedicação, cuidado, amor e responsabilidade com seus filhos,

esposa e amigos.

Doutor Eduardo Magalhães também atuou na Associação Médica de Pouso Alegre como Presidente,

durante O triênio 2008-2011 e 2011-2014. Foi 1º Secretário no triênio 2014-2017 e Vice-Presidente no

triênio 2017-2020 e 2020-2028.



  
No ano de 2020, após se infectar com COVID-19, trabalhando frente à pandemia, teve uma trombose e

um AVC, que o deixou com afasia e sem a perna esquerda, não conseguindo mais trabalhar com o que

tanto amava.

Foram 60 anos de vida e 35 anos de sacerdócio à Medicina.

Hoje resta-nos a memória de um grande homem, pai, filho, amigo e médico, que nos deixou como

lembrança os seus exemplos.

Doutor Eduardo Ribeiro de Magalhães deixou um grande legado na área médica e desta forma merece ser

homenageado emprestando seu nome ao Centro de Saúde, composto por um Equipe de Saúde da

Família - ESF, Equipe de Atenção Primária - eAP e Unidade de Saúde da Mulher.

Ante esta bela história de vida, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores

com assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 10 de junho de 2024. 
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         ediatra e ex-secretário de Saúde

de Pouso Alegre morre aos 60 anos
Dr. Eduardo Ribeiro Magalhães foi homenageado em 2022 e teve nome dado à Unidade de

 
     

 
  
    
 

Urgência e Emergência Pediátrica do Mospital das Cínicas Samuel Libânio.

Por g1 Sul de Minas— Pouso Alegre, Alocreo tah) - atualizado há à meses

G1 SUL DE MINAS. Pediatra e ex-secretário de Saúde de Pouso Alegre morre aos 60 anos. 2023.

Disponível em: <https://g1.globo.com/mg/sul-de-minas/noticia/2023/09/02/pediatra-e-ex-secretario-de-
saude-de-pouso-alegre-morre-aos-60-anos.ghtml>.Acesso em: 07 jun. 2024.

 Morre o pediatra e ex-
secretário de saúde Eduardo
Magalhães
O médico foi também diretor clínico do HCSL e,
no ano passado, deu nome a uma nova ala do
hospital.
“Ferra do PSeneiu /D2 setembro 2023

TERRA DO MANDU. Morre o pediatra e ex-secretário de saúde Eduardo Magalhães. 2023. Disponivel em:

<https://terradomandu.com.br/index.php/2023/09/02/morre-o-pediatra-e-ex-secretario-de-saude-
eduardo-magalhaes/>.Acesso em: 07 jun. 2024.
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 le Magalh.
Referência na medicina local, o pediatra atuou no HCSL e foi secretário

municipal de Saúde  
PORTAL DA CIDADE POUSO ALEGRE. Morre aos 60 anos em Pouso Alegre o médico pediatra Eduardo

Ribeiro de Magalhães. 2023. Disponível em: <

https://pousoalegre.portaldacidade.com/noticias/cidade/morre-20s-60-anos-em-pouso-alegre-o-medico-
pediatra-eduardo-ribeiro-de-magalhaes-0138>.Acesso em: 07 jun. 2024.

  

  
 

 

 

  
REDE MOINHO. Morre Eduardo Magalhães, ex-secretáriode Saúde de PA e referênciaem pediatria.

2023. Disponível em: <https://redemoinho24.com/pouso-alegre-d74/morre-eduardo-magalhaes-ex-
secretario-de-saude-de-pa-e-referencia-em-pediatria/>.Acesso em: 07 jun. 2024.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG W à,

Pouso Alegre, 11 de junho de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria— Poder Executivo

Nos termos dispostosno artigo 79 do Regimento Internoda CâmaraMunicipal,passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.535/2024, de autoria do Chefe do Poder

Executivo,que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÉDIOPÚBLICO: CENTRO

DE SAÚDE DOUTOR EDUARDO RIBEIRO DE MAGALHÃES (*04/12/1962

+02/09/2023).”

O Projeto de lei em análise, em seu artigoprimeiro (19), dispõe que passa a denominar-

se CENTRO DE SAÚDE DOUTOREDUARDO RIBEIRO DE MAGALHÃES, localizado na

Rua Marechal Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, em Pouso Alegre/MG.

O artigo segundo (2º) estabelece que revogadasas disposiçõesem contrário,esta lei entra

em vigor na data da sua publicação.

FORMA:

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei, conformeartigo 251,

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetosde Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmarae sujeita à

sanção do Prefeito.  

   



COMPETÊNCIA E INICIATIVA:   
Sob o aspecto legislativo formal, a proposição em exame se afigura revistida da condição

legal no que concerne à competência,bem como quanto à iniciativa, que é privativado Chefe do

Executivo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislarsobre assuntos de interesse local;

O presente projeto de lei foi elaborado no exercício da competência legislativa,consoante

o disposto no artigo 30, inciso I, da ConstituiçãoFederal,já que compete aos Municípios legislar

sobre assuntos de interesse local.

Por interesse local entende-se:

“Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nãofosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a suapredominância; tudo

que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse

local”. (CASTRO, José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. Ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49)

De acordo com a Lei Orgânica do Município, compete à Câmara, fundamentalmente,

denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos. Dessa forma, entende-se que não se

trata de competência privativa, possibilitando ao Poder Executivo proposição de projetos de

denominação de bens públicos. Salienta-se, in verbis:

Ementa: RECURSO EXTRAORID'NÁRIO COM REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA. COMPETÊNCIA PARA DENOMINAÇÃO

DE PRÓPRIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E SUAS

ALTERAÇÕES. COABITAÇÃONORMATIVA ENTRE OS PODERES

EXECUTIVO (DECRETO) E O LEGISLATIVO (LEIFORMAL), CADA

QUAL NO ÂMBITO DE SUASATRIBUIÇÕES. 1. Tem-se, na origem,

ação direta de inconstitucionalidadeproposta perante o Tribunal de

Justiçado Estado de São Paulo emface do art. 33, XII, da LeiOrgâni à
e

do Município de Sorocabada, que assim dispõe: ZACoabé do.   



 
Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobrêçãs EVA
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matérias de competência do Município, especialmenteno que se refer o en”
ao seguinte: (...) XII — denominação de próprios, vias e logradouros

públicos e suas alterações”. 2. Na inicial da ação direta, a

Procuradoria-Geralde Justiça do Estado de São Paulo sustentaque tal

atribuição é privativa do Chefe do Poder Executivo. 3. O Tribunal de

Justiçado Estado de São Paulojulgouprocedente a ação no ponto,por

considerarque a denominação de viaspúblicas compete tanto ao Poder

Legislativo, quanto ao Poder Executivo. Assim, reputou

inconstitucional a norma, porque concede talprerrogativaunicamente

à Câmara Municipal. 4. A ConstituiçãoFederal consagra o Município

como entidade federativa indispensável ao nosso sistema federativo,

integrando-ona organização politico-administrativae garantindo-lhe

plena autonomia, como se nota na análise dos artigos 1º, 18, 29,30 e

34, ViLc, todos da Constituição Federal. 5. As competências

legislativas do município caracterizam-se pelo princípio da

predominância do interesse local, que, apesar de dificil conceituação,

refere-se àqueles interesses que disseram respeito mais diretamente às

suas necessidades imediatas. 6. A atividade legislativa municipal

submete-se à Lei Orgânica dos Municípios, à qual cabe o imoprtante

papel de definir, mesmo que exemplificativamente, as matérias de

competência legislativa da Cámara, uma vez que a Constituição

Federal (artigos 30 e 31) não s exaure, pois usa a expressão interrese

local como catalisador dos assuntos de competência municipal. Essa

função legislativa é exercida pela Câmara dos Vereadores, que é o

órgão legislativo do município, em colaboraçãocom oprefeito, a quem

cabe também o poder de iniciativa das leis, assim como o poder de

sancioná-las e promulgá-las, nos termospropostos como modelo,pelo

processo legislativo federal. 7. A Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, ao estabelecer, em seu artigo 33, inciso XI, como matéria

de interesse local, e, consequentemente, de competência legislativa

municipal, a disciplinade denominaçãodepróprios, vias e logradouros

públicos e suas alterações, representa legítimo exercício da

competência legislativa municipal. Não há dúvida de que e trata de

assunto predominantemente de interesse local (CF, art. 30, 1). 8.póf aa     



   Separação dos Poderes, pois a matéria referente à “denominação de,
Ne

  
próprios, vias e logradourospúblicos e suas alterações” não pode 807Ci
limitada tão somente à questãode “atos de gestão do Executivo“ pois,

no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá

realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na concretização da

memorização da história e da proteção do patrimônio cultural

imaterial do Município. 9. Em nenhum momento, a Lei Orgânica

Municipal afastou expressamente a iniciativa concorrente para

propositura do projeto de lei sobre a matéria. Portanto, deve ser

interpretadano sentido de não excluir a competênciaadministrativa do

Prefeito Municipal para a prática de atos de gestão referentes à

matéria; mas, também, por estabelecer ao Poder Legislativo, no

exercício de competência legislativa, baseada no princípio da

predominância do interesse, a possibilidade de edição de leis para

definir denominação de próprios, vias e logradourospúblicos e suas

alterações. 10. Recurso Extraordinário provido, para declarar a

constitucionalidadedo art. 33, XII, da Lei Orgânica do Município de

Sorocabada, concedendo-lhe interpretação conforme à Constituição

Federal, no sentido da existência de uma coabitação normativa entre

os Poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal), para o

exercício da competência destinada a “denominação de próprios, vias

e logradourospúblicos e suas alterações”. 11. Fixada a seguinte tese

de Repercussão Geral: “E comum aos poderes Executivo (decreto) e

Legislativo (lei formal) a competência destinada a denominação de

próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no

âmbito de suas atribuições”. (RE 1151237, Relator(a): ALEXANDRE

DE MORAES. Tribunal Pleno, julgado em 03/10/2019, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL — MÉRITO Dje — 248

DIVULG 11.11.2019PÚBLIC. 12.11.2019).

 



   existindo obstáculos legais à sua tramitação nesta Casa de Leis, ressaltando que quanto ao mérk,

a análise cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário.

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado, não se

aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei Municipal nº

6.690/2022.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculos legais à regular tramitação do

Projeto de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa da localização, certidão de antecedentes

criminais e trata-se de bem público inominado, sendo dispenada a formalização da Lei

Municipal nº 6.690/2022.

Insta registrarque este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de tramitação,

sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI:

Em 04 de dezembro de 1962, nesta cidade, nasceu O Doutor Eduardo Ribeiro de

Magalhãesou “Tio Dudu”como a maioriade seus pacientes e responsáveisO chamavam.

Desdepequeno,pelo exemplo de seupai, Doutor Fábio Magalhães,já sabia que queria

ser médico, sem nunca ter duvidado da sua vocação. Iniciou seu curso de medicina em Itajubá

na FMITem 1983, e, em 1984 transferiu-separa a Faculdadede Medicina da Universidade do

Vale do Sapucaí, em Pouso Alegre, onde se graduou em 1988. Logo após formar-se, cursou

Residência Médica em Pediatria no HCSL, Hospital das Clínicas Samuel Libânio, em Pouso

Alegre. Já casado, mudou-separa Campinasparasepós-graduar em Neonatologiae voltarpara

Pouso Alegre, cidade que amava. Jamais parou de estudar e aperfeiçoar seus conhecimentos

para oferecero que havia de melhor e mais atualizadopara seus pacientes.

Tornou-se membro da UnimedSul-Mineiraem 1992, 4 anos após sua inauguração. Nesta

instituição, atuou como conselheiro fiscal efetivo e suplente de 1995 a 2015 e no Conselho de

Administração, como vogal, no ano de 2016.

Paralelamenteao trabalho em sua clínica particular e atendimento no HCSL, exerceu a

funçãode Diretorda SuperintendênciaRegionalde Saúde, de Outubrode 1997 a Marçode 1999,

quando foi convidadopelo então prefeito, Jair Siqueira, a ser Secretário de Saúde de Pouso

Alegre na gestão 1997 a 2000, ano em que a cidadepadeceupelasfortes chuvas e enchente, que    
  
 

transformaram a vida de tantaspessoas.

No HCSL atuou por sete anos e meio como Diretor Clínico e,sis or;

Coordenadorda ResidênciaMédica em Pediatria,funções estas que exerceucom esmero€m



   dedicação. Durante este período auxiliou na implementação da UTI Neonatal que tornô

referência no atendimento no Sul de Minas.

Com amor é dedicação sempreprocurouoferecer o melhorque lhe erapossível, na saúde

e bem-estar de seus pacientes, naformação e respeitoprofissionalde seus alunos de Residência

em Pediatria, no amor, carinho e respeito para com seus pais, na dedicação, cuidado, amor e

responsabilidadecom seusfilhos, esposa e amigos.

DoutorEduardoMagalhães também atuou naAssociação Médica de PousoAlegre como

Presidente, durante o triênio 2008-2011 e 2011-2014. Foi 1º Secretário no triênio 2014-2017e

Vice-Presidente no triênio 2017-2020 e 2020-2028.

No ano de 2020, após se infectar com COVID-19, trabalhandofrente à pandemia, teve

uma trombose e um AVC, que o deixou com afasia e sem a perna esquerda, não conseguindo

mais trabalhar com o que tanto amava.

Foram 60 anos de vida e 35 anos de sacerdócio à Medicina.

Hoje resta-nos a memória de um grande homem, pai, filho, amigo e médico, que nos

deixou como lembrançaos seus exemplos.

Doutor EduardoRibeiro de Magalhãesdeixou um grande legado na área médica e desta

forma merece ser homenageadoemprestando seu nome ao Centro de Saúde, compostopor um

Equipe de Saúde da Família - ESF, Equipe de Atenção Primária - eAP e Unidade de Saúde da

Mulher.

Ante esta bela históriade vida, solicitamoso empenho de Vossa Excelênciae dos demais

Vereadores com assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente

propositura.

QUORUM:

Oportunoesclarecer que, por se tratar de bem público inominado,para a sua aprovação é

exigido o quórumde maioriasimples,nos termos do artigo 53, da Lei Orgânia do Município, c/c

artigo 56, inciso HI, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regularprocesso de tramitação do Proje

  posteriormente, à deliberação Plenária.



 
Casa de Leis.

É o modesto entendimentoe parecer, S.M.J.. 
úrios Eduardode OliveiraRibeiro

OAB/MG nº 88.410



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1535/2024 QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

PRÉDIO PÚBLICO: CENTRO DE SAÚDE DOUTOR EDUARDO RIBEIRO DE

MAGALHÃES (*04/12/1962 +02/09/2023).

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1535/2024

QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO: CENTRO DE

SAÚDE DOUTOR EDUARDO RIBEIRO DE MAGALHÃES (*04/12/1962

+02/09/2023).

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer

acercadas proposiçõessubmetidas a elas. No que concerne a esta Comissãode Legislação,

Justiça e Redação, delineadaexpressamente pelo artigo 68 da Resolução

1.172, de 04 de dezembro de 2012!. 
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:

I-- manifestar-se quanto ao aspectoconstitucional, legal e regimental e quanto ao
aspecto gramaticale lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânicae resoluções que
tramitarem pela Câmara, ressalvadasas propostas de leis orçamentárias e os parecereso
Tribunalde Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo constitucional, legal ou

regimental;
W - manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos projetos
orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de AdministraçãoOD
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No que se refere à origem,a iniciativa por parte do Chefe do Executivo encontra-*
se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme

preconizado em seu artigo 69 XIV:

Conforme estipulado pela legislação vigente, especificamenteno artigo 39 da Lei

Orgânica Municipal:

“Compete à Câmara, fundamentalmente:(1) legislar, com a sanção do prefeito, sobre

( todas as matérias de competência do Municipio”.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no

artigo 39, parágrafo único, II, na Lei Orgânica Municipal:

“ (II) - denominar estabelecimentos,vias e logradourospúblicos ”.

O Projeto de Leinº 1.535/2024,em análise passa a denominar CENTRO DE SAÚDE

DOUTOR EDUARDO RIBEIRO DE MAGALHÃES, localizado: na Rua Marechal

Deodoro, nº. 473, Bairro Santa Lúcia, em Pouso Alegre/MG.

Antes de submeter a referida matéria à consideração dos demais vereadores, a

Comissão de Legislação, Justiça e Redação realiza uma avaliação preliminar dos documentos

apresentados no Projeto de Lei, incluindo a Certidão de Óbito.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.E
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— CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1535/2024 verificou-seque a proposta

se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECERFAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando o apto a ser

o apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 17 de junho de 2024.
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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA SOBRE PRQIE

LEI Nº 1.535/2024, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO: CENTRO DE

SAÚDE DOUTOREDUARDORIBEIRO DE MAGALHÃES (*04/12/1962 +02/09/2023)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.535/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

me

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 1.535/20224, que
dispõe sobre a denominaçãode prédio público, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela
CAP, a teor do art. 70, VII da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012º.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a prerrogativade ação para
Administração Pública municipal, vinculando-a a. lei legitimamente votada e sancionada pelo Poder
Legislativo Municipal,nos termos dos arts. 37 da Constituiçãoda Repúblicae art. 13 da Constituição de Minas

Gerais?. 
!Art. 70. Competeà Comissãode AdministraçãoPública, analisaras proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município,suas autarquias, entidades paraestatais e concessionáriasde serviçospúblicosno âmbito municipal;
II - criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município

tenha participação;II - normas complementaresde licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;

V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual;VII -

exararparecernos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos; VIII - exararparecernas

matérias relacionadas à área de agricultura,pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivasem geral.
2Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMG).
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A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória daqueles que muito
contribuírampara o desenvolvimento, em seus múltiplosaspectos, de pessoas e localidadescom quem e onde
conviveram, que resultaram bens de natureza material ou imaterial, tornando-se imperioso a proteção e

promoção, à teor do art. 216 da CRFRB. Como ensina o doutor em História da Educação e Consultor
Legislativo da área de educação e cultura da Câmarados Deputados, José Ricardo Oriá Fernandes:

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de

patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os bens
de natureza material-e-imaterial, “portadores de referência à identidade, à ação e

à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira” (art. 216,
caput). Além dessa inovação conceitual, a carta constitucional trouxe
importantesprincípios que devem nortear à ação preservacionistaem nossopaís.
Uma leitura analítica do texto constitucional permite-nos elencar os seguintes
princípios: a construção da memória plural, a diversidade de instrumentos de
preservação, a municipalização da política patrimonial e a multiplicidade de
sujeitos/atoresna defesa do patrimônio cultural. Esses princípios propiciam, na
prática, a construção de uma política cultural para o patrimônio que enseje o

exercício da “cidadania à todos os brasileiros

(disponívelem;http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/Politic
àsCulturais/I[ SeminarioInternacional/FCRBJoseRicardoFernandesOdir
eito amemoria.pdf.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamenteapresentados. 
!Art. 235. E vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradourospúblicosou a bens e serviços públicos
de qualquer natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageada a pessoa que, comprovadamente,
tenha prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível municipal,
estadual ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005).
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CONCLUSÃODA RELATORIA

oRelator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA PARECER
FAVORÁVELA TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.535/2024.

Pouso Alegre, 18 de junho de 2024.
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